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              Comissão de Educação

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº          /2024

(Da Comissão de Educação)

        

Requer o envio de Indicação ao Poder

Executivo  para  que  seja  avaliada  a

possibilidade de ampliar a locação de

recursos  destinados  à  reestruturação

do sistema educacional do Rio Grande

do Sul.

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados,

Foi aprovado por esta Comissão, na reunião realizada em 07

de maio de 2024, o Requerimento nº 117/2024, de autoria do Deputado

André  Fernandes,  que  requer  o  encaminhamento  de  indicação  ao

Excelentíssimo  Sr.  Ministro  da  Educação  Camilo  Santana  para  que

considere a possibilidade de aumentar o envio de recursos e reduzir os

cortes de verbas destinados à educação para viabilizar a reestruturação

educacional do estado do Rio Grande do Sul.

Dessa forma,  Requeiro  a Vossa Excelência,  nos termos do

artigo art. 113, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que

seja  encaminhado  ao  Excelentíssimo Sr.  Ministro  da  Educação  Camilo

Santana, o Requerimento de Indicação anexo. 

Sala da Comissão, em 09 de maio de 2024.

Deputado Nikolas Ferreira

Presidente *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241103438800
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INDICAÇÃO Nº      DE 2024

(Comissão de Educação)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao

Poder  Executivo  para  que  seja

avaliada a possibilidade de ampliar

a locação de recursos destinados à

reestruturação  do  sistema

educacional do Rio Grande do Sul.

Excelentíssimo Sr. Ministro, da Educação Camilo Santana,

Esta  indicação  tenciona  o  encaminhamento  de  indicação

para que considere a possibilidade de aumentar o envio de recursos

e reduzir os cortes de verbas destinados à educação para viabilizar a

reestruturação educacional do estado do Rio Grande do Sul.

Em breve síntese dos fatos, a população do Rio Grande do

Sul  está  passando por  um período extremamente desafiador.  Um

desastre  ambiental  de  proporções  enormes  atingiu  o  estado,

deixando um rastro de destruição em seu caminho. Diversas vítimas

foram  afetadas,  muitas  delas  perdendo  tudo  o  que  possuíam.

Municípios  inteiros  foram  devastados,  suas  estruturas  e  serviços
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básicos severamente comprometidos. A magnitude da situação levou

à declaração de estado de calamidade pública.

Este  desastre  não  apenas  causou  danos  físicos

imensuráveis, mas também deixou cicatrizes emocionais profundas

na  população.  Famílias  estão  desabrigadas,  crianças estão  sem

escolas e muitos estão lutando para encontrar esperança em meio

ao caos.

Neste  momento  crítico,  é  essencial  que  os  três  poderes,

organizações, comunidades e indivíduos se unam para apoiar o Rio

Grande do Sul. Juntos, podemos ajudar a população do Rio Grande

do Sul a se recuperar e reconstruir suas vidas. 

Por  fim,  incumbe  salientar  que  a  solicitação  decorre  da

aprovação do Requerimento nº 117/2024, de autoria do Deputado

André  Fernandes,  aprovado  pelo  plenário  desta  Comissão,  em

reunião extraordinária do dia 08/05/2024.

Sala da Comissão, 09 de maio de 2024.

Deputado Nikolas Ferreira

Presidente
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